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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado
de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine
aos órgãos competentes do Poder Executivo a realização de estudos e a adoção das medidas
necessárias para a instalação de uma Delegacia de Defesa da Mulher em Campos do Jordão.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
De acordo com as informações recebidas em meu gabinete, haveria a necessidade de

instalação de ao menos uma Delegacia de Defesa da Mulher em Campos do Jordão para
melhor atender as mulheres vítimas de violência e garantir a devida celeridade no registro e
investigação de denúncias. 
 

Ressalte-se  a  importância  fundamental  destas  delegacias  especializadas  para
assegurar que as vítimas tenham confiança em denunciar seus agressores, sem represálias ou
julgamentos, sendo acolhidas dignamente e escutadas plenamente em suas queixas, por
profissionais com capacitação adequada para tal. 
 

Neste  sentido,  transmito  a  solicitação de  moradores  do  município  para  que seja
determinada a realização de estudos e a adoção de providências no sentido de instalar uma 
Delegacia de Defesa da Mulher em Campos do Jordão.
 

Diante  do  exposto,  ofereço  a  presente  Indicação  e  rogo  por  providências  do
Excelentíssimo Senhor Governador no sentido de acolher o pedido apresentado, a fim de que
seja determinado aos  órgãos competentes a realização de estudos e a adoção das medidas
necessárias para viabilizar a  instalação de uma Delegacia de Defesa da Mulher em Campos
do Jordão. 
 
 
 
 

 
Clarice Ganem
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